
----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----
L E 1 NO 0783/93 

DE: 03/06/93 

w Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos 

Suplementares de Dotações Orçamentárias Consig

nadas no Orçamento Corrente.w 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. lO. - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a 

. abrir Créditos Suplementares de Dotações Orçamen

tárias Consignadas no Orçamento Corrente no mon

tante de Cr$ 300.000.000,00 ( trezentos milhões de 

cruzeiros), a saber: 

01 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 

POL!TICA AGR!COLA. 

04140212.01 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE DE 

SENVOLVIMENTO RURAL E POL!TICA AGR! 

COLA. 

3.1.l.O - Pessoal 

3.1.1.l - Pessoal Civil .•••...••••. 200.000.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo •....•• 50.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos 

3.1.2.0 - Outros Serviços e 

Encargos ................. :50.000.000,00 

300.000.000,00 

(trezentos milhões de cruzeiros)~ 

ART. 20. - Para fazer face as Suplementações de que trata o 

artigo primeiro, fica o Sr. Prefeito Municipal au 

torizado a anular parcialmente as Dotações Orça

mentárias como Segue: 

01 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 

POL!TICA AGR!COLA. 

04140871.06 - AQUISIÇÃO DE TERRENOS E CONSTRUÇÃO' 

DO MATADOURO MUNICIPAL, EM CONV~NIO. 

4.1.1.0 - Obras e Instalações •..•.. 140.000.000,00 
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----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----
04140881.07 - AQUISIÇÃO DE ÃREA DE CONSTRUÇÃO DO 

PARQUE DE EXPOSIÇÃO, EM coNVtNIO. 

4.1.l.O - Obras e Instalações ••••. 100.000.000,00 

04140212.01 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E POLÍTICA ' 

AGRÍCOLA. 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos. 

3.1.3.l - Remuneração de Serviços 

pessoais ................. 60.000.000,00 

300.000.000,00 

(trezentos milhões de cruzeiros); 

ART. Jo. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperanca

ES, em 03 de junho de 1993. 

Municipal 

Registrada e P supra. 

ARILDES 

Secretário Mun. de Administração 
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